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PORTARIAS 
 

 
PORTARIA Nº 9.046/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ALLINE CARLA RODRIGUES 

SIMOES, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

30/09/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 9.047/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar VERONA MONTOVANELLE 

MARTINS, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

30/09/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

PORTARIA Nº 9.048/2024 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

134/2023 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 

134/2023 e suas alterações, a saber: 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

SHAENNER DE 

JESUS MAIOLI 

Gerente de 

Planejamento, 

Infraestrutura e 

Logística 

CCL-03 

Enquadramento Ref. 

Diretor da Secretaria 

Legislativa e Plenário 
CCL-01 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.049/2024 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

134/2023 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 

134/2023 e suas alterações, a saber: 
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Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

KAMILA 

ALMEIDA 

GRASSI 

SILVA 

Assessor da Rede Física CCL-06 

Enquadramento Ref. 

Gerente de Planejamento, 

Infraestrutura e Logística 
CCL-03 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.050/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear EVANILDO BINO ALVES, para 

exercer o Cargo em Comissão de GERENTE 

ADMINISTRATIVO E DE TRAMITAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA – CCL-03, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.051/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear EDUARDO FERNANDES DE 

JESUS, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DA REDE FÍSICA – CCL-06, na forma 

da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.052/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ANDRÉ BORGES PEREIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 9.053/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FÁBIO GERALDO MAIO, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 2066/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar SILEIA SILVA BARBOSA 

MAIOLI, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 02/09/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 13 de setembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 9.054/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 2085/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear LIDIANE DOS SANTOS JESUS, 

para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSISTENTE DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-04, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 02/09/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.055/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear EUSEBIO FAMBRE JUNIOR, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL SENIOR – CCL-06, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/09/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.056/2024 

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR COMO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, PARA 

ATUAREM NAS LICITAÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, considerando que a Lei nº 

14.133/21 estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

regulamentada pela Resolução nº 642 de 31 de 

março de 2023, 

RESOLVE: 

Art.1º – Designar os Servidores: IVAN PIMENTEL 

MONTEIRO, RUTH RAMALHETE FERREIRA, JULIANA 

DO NASCIMENTO, PATRICIA DE ARRUDA PEREIRA, 

LAYZA NUNES DE BARROS VIEIRA e KAMILA 

ALMEIDA GRASSI SILVA para atuarem como 

membros da equipe de apoio ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro da Câmara Municipal de 

Guarapari. 

Art. 2º - O Agente de Contratação/Pregoeiro 

WAGNER RUDECK STHEL COCK foi designado 

através da Portaria nº 8.576/2023, de 01/11/2023. 

Art. 3º - Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 60% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/09/2024. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 8.680/2024. 

Art. 7º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.057/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA EQUIPE DE 

APOIO DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS POR 

DISPENSA EM FUNÇÃO DE LIMITE DE VALOR 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, considerando que a Lei nº 

14.133/21 estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

regulamentada pela Resolução nº 642 de 31 de 

março de 2023, 

Considerando o Decreto nº 15.467, de 25 de julho 

de 2023, que “Regulamenta as normas e 

procedimentos de contratação direta por dispensa 

de licitação, em função de valor, com fundamento 

nos incisos I e II, do art. 75 da Lei do 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta, autárquica e, da outras 

providências.” 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Instituir a EQUIPE DE APOIO DAS 

CONTRATAÇÕES DIRETAS, composta por 

servidores municipais, conforme abaixo 

discriminado: 

I- CLAUDICEIA DE SOUZA FRANCISCO FURTADO; 

II- WELINGTON ALVES XAVIER; 

III - ISABEL CRISTINA CIRINO BARBOSA; 

IV- GUILHERME RIBEIRO DE OLIVEIRA; 

V- KETTLEN OLIVEIRA ALVARENGA; 

VI - EVANILDO BINO ALVES. 

Art. 2º - O Agente de Contratação/Pregoeiro 

WAGNER RUDECK STHEL COCK foi designado 

através da Portaria nº 8.576/2023, de 01/11/2023. 

Art. 3º - Integram o rol de atribuições desta equipe 

a tomada de decisões, acompanhamento do 

trâmite, o impulsionamento do procedimento e a 

execução de quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento da contratação 

direta por dispensa em função do valor, com 

fundamentos nos incisos I e II, do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 4º - Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 60% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/09/2024. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 8.858/2024. 

Art. 8º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.058/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

TEMPORÁRIA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 

PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão Temporária 

de Apoio às Atividades Plenárias (AAP), das 

atividades relativas ao exercício de 2024 da Câmara 

Municipal de Guarapari, formada pelos servidores: 

DIEGO MARCELINO DE SOUZA, Presidente; JONAS 

NATALLI PARTELLI, membro; DEBORA PEREIRA DE 

SOUSA, membro; LUCELIA PEREIRA DE FARIAS, 

membro; NILO SILVA FILHO, membro; GISLAINE 

PRATES GASPARINO, membro; ANDERSON DE 

JESUS FALCÃO, membro; GUSTAVO MIRANDA 

HONSI, membro; BARBARA CASTRO DE ALMEIDA, 

membro; JOZIETE MELO, membro; RAFAEL 

PAVESI PIUMBINI, membro; MARIA ANGELA DE 

SOUZA BEZERRA, membro; ROBERTO DE JESUS, 

membro; LUCAS OLIVEIRA ROSSONI COSTA, 

membro; ANDRE BORGES PEREIRA, membro; 

JOCIANA ALVES BARROSO, membro; VANUSA 

QUEIROZ BATISTA, membro; GESAIAS DE 

OLIVEIRA, membro e; ELAINE ALVES OLIVEIRA, 

membro. 

Art. 2º – A Comissão deverá auxiliar as Sessões 

Plenárias, sendo elas Ordinárias e/ou 

Extraordinárias, fornecendo apoio procedimental às 

atividades do legislativo, bem como assessorando à 

mesa diretora, em conjunto com as chefias de 

Gabinete da Presidência na elaboração da Ordem do 

dia das Sessões Plenárias e nas solenidades, 

audiências públicas, sessões itinerantes e demais 

eventos do Poder Legislativo; 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/10/2024, podendo ser 

prorrogado. 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 25% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/09/2024. 

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 9.013/2024. 

Art. 7º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 18 de setembro de 2024. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

http://www.cmg.es.gov.br/


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Guarapari 

sexta-feira, 27 de setembro de 2024                 EDIÇÃO Nº 1173                                                             Página 7 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº 9.059/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Ficam concedidas férias regulamentares 

aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 

MAT. NOME DO SERVIDOR 
PERÍODO 

DE GOZO 

033564 
ANTONIO CARLOS FERRO 

SARAIVA 

09/10/2024 A 

07/11/2024 

033335 
CAEL BRIZOLARA DA 

SILVA 

07/10/2024 A 

05/11/2024 

033684 
GIVANILDO DO CARMO 

SANTOS 

23/09/2024 A 

22/10/2024 

033321 
HEROFILO DE ANDRADE 

DANTAS 

02/10/2024 A 

31/10/2024 

033604 
JOSE VALDEMIR DA 

ROCHA 

02/10/2024 A 

31/10/2024 

033279 
JOSEMAR CASTRO 

FERREIRA 

02/10/2024 A 

31/10/2024 

033073 
JULIO CESAR COSTA 

CALENTI 

02/10/2024 A 

31/10/2024 

033565 LAYS SANTOS MATOS 
02/10/2024 A 

31/10/2024 

033699 
LETICIA FALCAO DO 

ROSARIO 

02/09/2024 A 

01/10/2024 

033108 LUIS MARIA AMBROZINI 
01/10/2024 A 

30/10/2024 

033646 
LUIZ CLAUDIO PEREIRA 

MACHADO 

01/10/2024 A 

30/10/2024 

033164 MANSOUR CADAIS FILHO 
07/10/2024 A 

05/11/2024 

033167 
VANIA SOUSA DA SILVA 

VAZ 

02/10/2024 A 

31/10/2024 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 23 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

LICITAÇÕES 
 

 

AVISO DE DISPENSA 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 1836/2024 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES torna público 

para conhecimento dos interessados que se 

encontra em andamento processo administrativo 

que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de estantes de aço, 

organizadores e pallets, visando atender às 

necessidades de organização e armazenamento do 

almoxarifado da Câmara Municipal de Guarapari – 

CMG/ES. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 

nº 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 

interessadas no presente objeto para a 

apresentação de propostas no prazo de 3 (três) dias 

úteis. 

As propostas deverão ser encaminhadas ao seguinte 

endereço de e-mail: compras@cmg.es.gov.br.  

O termo de referência com as demais especificações 

da contratação pretendida está disponível no site do 

Portal da Transparência da Câmara Municipal de 

Guarapari 

(https://www.cmg.es.gov.br/transparencia), bem 

como poderá ser solicitado através do e-mail acima 

mencionado. 

Quaisquer dúvidas e esclarecimentos podem ser 

obtidos por meio do e-mail citado, pelo telefone (27) 

3361-1715 ou ainda diretamente na Sede da 

Câmara Municipal de Guarapari, situada na Av. 

Getúlio Vargas, n° 299, Centro, Guarapari/ES. 

Guarapari/ES, 27 de setembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

CONTRATOS  

 
XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 

 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 

http://www.cmg.es.gov.br/
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2ª Secretária 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

RENAN NUNES BARROS  
Diretor Geral 

 

RENAN NOSSA GOBBI 

Procurador Geral 
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